
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRETOS   

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

 

 

 

Dispensa eletrônica, com fundamento no art. 75, II, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Processo n° 2153/2026   

Edital n° 298/2026   

 

Objeto: Aquisição de produtos de limpeza para a piscina do Centro Municipal de 

Reabilitação (CMR).  

 

Abertura início de cadastro das propostas a partir do dia 03/06/2026 às 16h40 

Encerramento dia 08/06/2026 às 16h40 

Início da disputa dia 08/06/2026 às 16h41   

Final da disputa dia 09/06/2026 às 13h01    

 

*Edital Disponível no Portal de Compras Públicas (PCP) 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos  

 

Forma de pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da liquidação da 

despesa, mediante apresentação de Nota Fiscal devidamente atestada, observado o disposto no art. 

141 da Lei nº 14.133/2021. O pagamento ficará condicionado ao recebimento definitivo do objeto e 

à comprovação da regularidade fiscal da contratada. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, o prazo de pagamento ficará suspenso até a regularização, sem 

que isso configure mora da Administração.  

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos


 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRETOS   

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

 

Informa-se que a documentação exigida para fins de habilitação da empresa vencedora 

é aquela discriminada abaixo. 

Ressalte-se que a análise da documentação da empresa classificada em primeiro lugar 

somente será realizada após o encerramento da fase de lances. 

Outrossim, estabelece-se que o prazo para encaminhamento da referida documentação 

será de até 06 (seis) horas, contadas a partir da respectiva solicitação. 

 cadastro de cnpj;  

 quadro de sócios contendo cédula de identidade e cpf dos sócios;  

 certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais;  

 certidão de regularidade de débito com a fazenda estadual;  

 certidão de regularidade de débito com a fazenda municipal;  

 certidão de débitos trabalhistas;  

 certidão de regularidade débito para com o fundo de garantia por tempo de serviço 

(fgts);  

 certidão negativa de falência ou concordata;  

 declaração de enquadramento no regime de tributação de me/epp;  

 proposta comercial 

 

Barretos-SP, 03 de junho de 2026 

 

 

ODAIR DE MOURA E SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

ANGELO ROBERTO GONÇALVES 

Secretário Municipal de Sáude   


